


Núcleo de Segurança do Paciente um 
Instrumento para a Qualidade da Assistência 

Ida Zoz de Souza



“Juro dedicar minha vida profissional a serviço da 
humanidade, respeitando a dignidade e os direitos da 
pessoa humana, exercendo a Enfermagem com 
consciência e dedicação, guardando sem 
desfalecimento os segredos que me forem confiados.
Respeitando a vida desde a concepção até a morte, 
não participando voluntariamente de atos que 
coloquem em risco a integridade física e psíquica do 
ser humano, mantendo elevados os ideais da minha 
profissão, obedecendo os preceitos da ética e da 
moral, preservando sua honra, seu prestígio e suas 
tradições.”    EU JURO!
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OMS - Fatos sobre a Segurança do Paciente

 Em países desenvolvidos mais de 10% dos pacientes podem sofrer 

danos enquanto recebem cuidado hospitalar .

 O risco de infecções associadas à assistência à saúde  em alguns 

países em desenvolvimento é mais de 20 vezes maior do que nos 

países desenvolvidos.

 Em alguns países, a proporção de injeções dadas com 

seringas/agulhas reutilizadas sem esterilização está acima de 70%. 

Injeções inseguras causam 1.3 milhão de óbitos anualmente. 

300,000 morrem na India por seringas sujas e 30% são reusadas.

 > 50% dos equipamentos médicos em países em desenvolvimento 

são inutilizáveis, ou parcialmente utilizáveis, e podem resultar em 

grave dano ou morte.

 A chance de um passageiro sofrer um dano durante uma viagem 

aérea é de 1:1,000,000. Um paciente tem uma chance de 1:300 de 

sofrer um dano associado ao cuidado de saúde.



Custos dos Eventos Adversos

Dados da Agência Nacional de Segurança do 

Paciente (NHS/UK)
(Dados apresentados na 20ª Conferencia da ISQua – Dallas – EUA – Nov/2003)

 Ocorrem em cerca de 11% das admissões/ano, o que 

equivale a 850.000 eventos/ano.

 Custam aproximadamente 2 bilhões de libras/ano, com 

extras em dias de internação (cerca de 6 a 8 dias extras).

 400 pessoas/ano morrem ou são seriamente lesadas em 

eventos causados por dispositivos médicos.

 Mais de 400 milhões de libras são gastas por ano em 

função de acordos judiciais por negligências clínicas.

 As infecções associadas ao cuidado hospitalar custam 1 

bilhão de libras/ano.



Incidência e evitabilidade 
(estudo com foco em melhoria de qualidade)

Estudos Incidência Evitabilidade

Austrália             1992 16,6 51%

Nova Zelândia     1998 12,9 37%

Inglaterra 1999-2000 10.8 48%

Canadá                2000 7.5 37%

Dinamarca           2001 14.5 40%

França                2002 9.0 27%

(Mendes, 2009)



Incidência e evitabilidade 

(estudos com foco em melhoria de qualidade 

publicados após revisão)

(Mendes, 2009)

Espanha           2005 8.4 -

Suécia              2003 12.3 70%

Holanda            2004 5,7 40%

Brasil               2003 7.6 66.7%

Portugal            2009 11,1 53,2%

Tunísia              2010 10,0 60%



SEGURANÇA DO PACIENTE E QUALIDADE
EM SERVIÇOS DE SAÚDE

Marco do Movimento para a Segurança do Paciente

1999: Publicação do Livro com relatório sobre erros 

relacionados com a assistência à saúde: 

Errar é humano: construindo um sistema de saúde mais 

seguro

“To err is human: building a safer healh system.”

Committee on Quality of Health Care in America

INSTITUTE OF MEDICINE

Washington, D.C.



As Principais Dimensões da Atenção à Saúde 

de Boa Qualidade (Institute of Medicine, 2001)

 Segurança dos pacientes: evitar danos aos pacientes por 
parte dos serviços cujo propósito é ajudá-los.

 Efetividade: proporcionar serviços pautados no 
conhecimento científico e evitar proporcioná-los àqueles 
que provavelmente não se beneficiariam deles.

 Cuidados centrados nos pacientes: proporcionar 
cuidados que respeitem e correspondam às preferências, 
necessidades e valores dos pacientes individualmente e 
assegurar que os valores dos pacientes orientem todas 
as decisões clínicas.



SEGURANÇA DO PACIENTE E QUALIDADE
EM SERVIÇOS DE SAÚDE

Atualmente, o movimento para a segurança do paciente

substitui “a culpa e a vergonha” por uma nova abordagem,

a de “repensar os processos assistenciais”, com o

intuito de antecipar a ocorrência dos erros antes que

causem danos aos pacientes em serviços de saúde.

Assim, já que o erro é uma condição humana, deve-se tirar

o maior proveito desta condição, sempre conhecendo,

aprendendo e prevenindo erros nos serviços de saúde.

O principal problema está em sistemas falhos e não em

falhas de pessoas

Cultura de segurança e não de punição.



SEGURANÇA DO PACIENTE E QUALIDADE
EM SERVIÇOS DE SAÚDE

2004: a OMS lançou formalmente a Aliança Mundial para

a Segurança do Paciente por meio de Resolução na 57ª

Assembleia Mundial da Saúde, recomendando aos países

maior atenção ao tema Segurança do Paciente.

Esta Aliança tem como objetivo despertar a consciência e

o comprometimento político para melhorar a segurança

na assistência, além de apoiar os países no

desenvolvimento de políticas públicas e práticas para

segurança do paciente em todo o mundo.

Desde então, na América Latina, os países vêm se

articulando para cumprir as ações previstas na Aliança

Mundial para a Segurança do Paciente.



ALIANÇA MUNDIAL PARA A 
SEGURANÇA DO PACIENTE

Desafios Globais para a Segurança do Paciente

Primeiro Desafio (2005) - Uma assistência limpa é uma

assistência mais segura;

Segundo Desafio (2007) - Cirurgias Seguras Salvam Vidas;

Terceiro Desafio (2011): Prevenção da Resistência Microbiana

aos Antimicrobianos.



SEGURANÇA DO PACIENTE

Diagnóstico no Brasil

Estudos apontam que de cada dez pacientes atendidos em um 
hospital, um sofre pelo menos um evento adverso como:

• Queda

• Administração incorreta de medicamentos

• Falhas na identificação do paciente

• Erros em procedimentos cirúrgicos

• Infecções 

• Mau uso de dispositivos e equipamentos médicos

*Fonte: Fiocruz - Revisão dos estudos de avaliação da ocorrência de eventos adversos em 
hospitais - Mendes, W. et al. Rev Bras Epidemiol2005; 8(4): 393-406



Programa Nacional de Segurança do Paciente

- Portaria do MS nº 529  e 941 de 2013, instituem o 
Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP)

- RDC nº 36/2013 da Anvisa que estabelece a obrigatoriedade 
de criação de Núcleos de Segurança do Paciente nos os 
serviços de saúde e da notificação obrigatória de eventos  
adversos associados à assistência do paciente

- Portarias 1377 e 5085/2013 Implementação de seis 
Protocolos de Segurança do Paciente com foco nos 
problemas de maior incidência 



“Errar é Humano: 
Construindo um Sistema 
de Saúde mais Seguro"
Mudança de paradigma

Sem penalização, mas 
com conhecimento e 

responsabilização

1999 Linha do Tempo2001

Aliança Mundial para a 
Segurança do Paciente 

(OMS)

Brasil torna-se um dos 
Estados signatários 

Instituir medidas que 
aumentem segurança e 

qualidade

2011

RDC Nº. 63 / 2011

Requisitos de Boas Práticas 
de Funcionamento para os 

Serviços de Saúde

Credenciamento de serviços 
na Rede Sentinela

Projeto “Paciente Pela 
Segurança do Paciente” -

ANVISA

2012 2013

PROGRAMA NACIONAL DE 
SEGURANÇA DO PACIENTE 

(PNSP)

PORT. Nº 529 e 941/2013

Institui ações para a 
segurança do paciente em 

serviços de saúde e dá 
outras providências

RDC Nº 36/2013

PT 1377 e 5085/2013
6 Protocolos Básicos de 
Segurança do Paciente

Histórico e Marco Regulatório do PNSP

2004

Criação da Rede 
Sentinela

2014
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Objetivos Específicos:

• Promover e apoiar a implementação de iniciativas voltadas à segurança do
paciente em diferentes áreas da atenção, organização e gestão de serviços
de saúde, por meio da implantação da gestão de risco e de Núcleos de
Segurança do Paciente nos estabelecimentos de saúde;

• Envolver os pacientes e familiares nas ações de segurança do paciente;

• Ampliar o acesso da sociedade às informações relativas à segurança do
paciente;

• Produzir, sistematizar e difundir conhecimentos sobre segurança do
paciente; e

• Fomentar a inclusão do tema segurança do paciente no ensino técnico e de
graduação e pós-graduação na área da saúde.



Sensibilização & 
Publicação

 Hotsite (criação)

 Banner

 Cartazes

 Cubos

 Documento de Referência

 Série Segurança do Paciente e
qualidade em Serviços de
Saúde

 Pen-drive

 Folder e cartaz “paciente pela
segurança do paciente

 Portfólio



SEGURANÇA DO PACIENTE E QUALIDADE
EM SERVIÇOS DE SAÚDE

“Conjunto de elementos de estrutura, de 

processos, instrumentos e metodologias 

baseadas em evidências que tendem a 

minimizar o risco de sofrer um evento 

adverso no processo de atenção à saúde”.































IDENTIFICAR CORRETAMENTE O 
PACIENTE



MELHORAR A COMUNICAÇÃO ENTRE 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE



MELHORAR A SEGURANÇA NA 
PRESCRIÇÃO, NO USO E NA 

ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS



ASSEGURAR CIRURGIA EM LOCAL DE 
INTERVENÇÃO, PROCEDIMENTO E 

PACIENTE CORRETOS



HIGIENIZAR AS MÃO PARA 
EVITAR INFECÇÕES



REDUZIR O RISCO DE QUEDAS 
E ÚLCERAS POR PRESSÃO



www.anvisa.gov.br



http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/



http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/
index.php/publicacoes



http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/
publicacoes/category/diversos



Segurança do Paciente

RDC n° 36, de 25 de julho de 2013

Institui ações para a segurança do 
paciente em serviços de saúde e dá 
outras providências

- Núcleos de Segurança do Paciente – NSP

- Planos de Segurança do Paciente 

- Obrigatoriedade da Notificação de Eventos 
Adversos



• A direção do serviço de saúde pode utilizar a 
estrutura de comitês, comissões ou núcleos já
existentes para o desempenho das atribuições do 
NSP.

• Em serviços públicos ambulatoriais de atenção
básica a constituição do NSP é de 
responsabilidade do gestor local.

A Direção do serviço de saúde deverá constituir o 
Núcleo de Segurança do Paciente



• I - A melhoria contínua da qualidade dos 
processos de cuidado e uso de tecnologias da 
saúde, com vistas à segurança do paciente;

• II - A disseminação de cultura, sinergismo de 
ações e efetiva implantação da política de gestão
de risco;

• III - A articulação transversal dos diferentes
processos de gerenciamento de risco, por área e 
atividades específicas 

O NSP adotará princípios e diretrizes de Gestão de 
Risco para:



COMPETÊNCIAS DO NSP

I - promover ações para a gestão de risco no serviço de 
saúde;
II - desenvolver ações para a integração e a articulação
multiprofissional no serviço de saúde;
III - promover mecanismos para identificar e avaliar a 
existência de não conformidades nos processos e 
procedimentos realizados e na utilização de equipamentos, 
medicamentos e insumos propondo ações preventivas e 
corretivas;
IV - elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o 
Plano de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde;
V - acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança 
do Paciente em Serviços de Saúde;

Art. 7°, RDC n° 36, de 25 de julho de 2013



COMPETÊNCIAS DO NSP

VI - implantar os Protocolos de Segurança do Paciente e 
realizar o monitoramento dos seus indicadores;
VII - estabelecer barreiras para a prevenção de incidentes nos 
serviços de saúde;
VIII - desenvolver, implantar e acompanhar programas de 
capacitação em segurança do paciente e qualidade em 
serviços de saúde;
IX - analisar e avaliar os dados sobre incidentes e eventos 
adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde;
X - compartilhar e divulgar à direção e aos profissionais do 
serviço de saúde os resultados da análise e avaliação dos 
dados sobre incidentes e eventos adversos decorrentes da 
prestação do serviço de saúde;

Art. 7°, RDC n° 36, de 25 de julho de 2013



COMPETÊNCIAS DO NSP

XI - notificar ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária os 
eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de 
saúde;
XII- manter sob sua guarda e disponibilizar à autoridade 
sanitária, quando requisitado, as notificações de eventos 
adversos;

XIII - acompanhar os alertas sanitários e outras 
comunicações de risco divulgadas pelas autoridades 
sanitárias.

Art. 7°, RDC n° 36, de 25 de julho de 2013



I – a identificação, a análise, a avaliação, o monitoramento
e a comunicação dos riscos e eventos adversos no serviço
de saúde, de forma sistemática; 
II – ações transversais que integrem os diferentes processos
de gerenciamento de risco e que envolvam, dentre outros, o 
uso de tecnologia em saúde, o controle de infecções
relacionadas à assistência, o controle de doenças e agravos
de notificação compulsória;

III – processos de identificação do paciente;

IV – orientação para higienização das mãos; 

Plano de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde deve estabelecer estratégias e ações de
gestão de risco , que contemplem minimamente:



I – a identificação, a análise, a avaliação, o monitoramento
e a comunicação dos riscos e eventos adversos no serviço
de saúde, de forma sistemática; 
II – ações transversais que integrem os diferentes processos
de gerenciamento de risco e que envolvam, dentre outros, o 
uso de tecnologia em saúde, o controle de infecções
relacionadas à assistência, o controle de doenças e agravos
de notificação compulsória;

III – processos de identificação do paciente;

IV – orientação para higienização das mãos; 

Plano de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde deve estabelecer estratégias e ações de
gestão de risco , que contemplem minimamente:



• Monitoramento dos incidentes e eventos
adversos (NSP)

• Notificação dos eventos adversos (mensal)

• Eventos adversos com óbito - notificação em até
72 horas a partir do ocorrido

• Fluxo: até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês de vigilância, por meio das
ferramentas eletrônicas disponibilizadas pela
Anvisa.

Arts 9° e 10, RDC n° 36, de 25 de julho de 2013

VIGILÂNCIA, DO MONITORAMENTO E DA 
NOTIFICAÇÃO DE EVENTOS ADVERSOS



NOTIVISA - CIDADÃO









SISTEMA DE NOTIFICAÇÃO NOTIVISA

Para interligar o Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária (SNVS) e as informações 
geradas pelos NSP, no que se refere à 
ocorrência de eventos adversos relacionados à 
assistência em saúde (não infecciosos), o País 
adota o Sistema de Notificações de Vigilância 
Sanitária, conhecido como NOTIVISA.

















“ Mudanças radicais sacodem a 

mesmice, o desconhecido 

provoca a criatividade e o novo 

força a gente a pensar de um 

modo diferente”

Autor desconhecido



Muito obrigado!

Nossos contatos

www.facebook.com/corensc @corenscwww.corensc.gov.br


